
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 660 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando que seja implantado o
Programa “Remédio em Casa”, visando à entrega domiciliar de medicamentos a idosos e
pessoas com mobilidade reduzida.

 

Justificativa:
Muitos pacientes em Chapadão do Sul enfrentam limitações físicas ou falta de transporte para buscar
seus remédios nas unidades de saúde. O programa “Remédio em Casa” busca facilitar o acesso à
medicação, reduzir interrupções em tratamentos e humanizar o atendimento na saúde pública,
promovendo dignidade, cuidado e atenção às pessoas que mais necessitam do apoio do poder
público.

   
Sala das Sessões, 10 de Novembro de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1762781228


